
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
552, DE 2020

(Apensados: PDL nº 553/2020, PDL nº 556/2020, PDL nº 557/2020 e PDL nº
563/2020)

Susta o Decreto nº 10.578, de 15 de
dezembro  de  2020,  que  "Dispõe  sobre  a
dissolução  societária  do  Centro  Nacional
de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. e
a publicização das atividades direcionadas
à pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento
tecnológico  e  à  inovação  no  setor  de
microeletrônica".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº

10.578, de 15 de dezembro de 2020, que autoriza a dissolução societária do

Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC.

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da

Constituição Federal, o Decreto nº 10.578, de 15 de dezembro de 2020, que

“Dispõe  sobre  a  dissolução  societária  do  Centro  Nacional  de  Tecnologia

Eletrônica  Avançada  S.A.  e  a  publicização  das  atividades  direcionadas  à

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de

microeletrônica”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232593104500
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